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Processo nº 507783/2017, que trata da Tomada de contas instaurada na 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVa TiMBoTEUa, referente ao convênio SE-
dUc nº 127/2015, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro ci-
priano Sabino de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as 
disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor CARLOS 
aUGUSTo VEiGa (cPf: ***.760.102-**), Prefeito à época, de que no dia 
04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Pro-
cesso nº 528400/2008, que trata da Tomada de contas instaurada na PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE JacarEacaNGa, referente ao convênio SESPa nº 
066/2007, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro cipriano Sabino 
de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições 
contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor ALBE-
Nor BEZErra PoNTES (cPf: ***.010.612-**), Prefeito à época, de que no 
dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão 
o Processo nº 523120/2011, que trata de Prestação de contas da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE cacHoEira do Piriá, referente ao convênio SEPof 
nº 188/2010, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as dispo-
sições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselhei-
ra ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor ANTENOR 
foNSEca dE oliVEira (cPf: ***.116.802-**), Prefeito à época, de que no 
dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão 
o Processo nº 523120/2011, que trata de Prestação de contas da PrEfEi-
TUra MUNiciPal dE cacHoEira do Piriá, referente ao convênio SEPof 
nº 188/2010, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 

Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições 
contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico a FEDERAÇÃO DA AGRI-
cUlTUra E PEcUária do Pará (cNPJ: 03.030.497/0001-89), na pessoa de 
sua Procuradora Sra. TElMa Maria SoUZa dE lEÃo (cPf: ***.946.412-**), 
de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 528022/2011, que trata de Prestação de contas da 
fEdEraÇÃo da aGricUlTUra E PEcUária do Pará, referente ao convênio 
SaGri nº 238/2008, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria 
de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, 
formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “re-
querimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede 
mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições 
contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.

Jose tUFFi saLiM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a CONSTRUTORA CAP NOR-
TE lTda. (cNPJ: 02.508.288/0001-35), na pessoa de seu representante le-
gal, de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 519893/2013, que trata da Prestação de contas da 
aSSociaÇÃo doS PEQUENoS ProdUTorES rUraiS SaNTa crUZ dE Jari-
TEQUarE, referente ao convênio SaGri nº 062/2012, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º 
e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir 
Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma 
presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do 
TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde que 
o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, for-
malize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário “reque-
rimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial 
de computadores (internet), no endereço abaixo e observar as disposições contidas 
§ 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 29 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NoTificaÇÃo dE JUlGaMENTo doE
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor OLÍMPIO 
YUGo oHNiSHi (cPf: ***.456.482-**), na pessoa de seu advogado dr. 
rEGiNaldo da MoTTa corrÊa dE MElo JÚNior – oaB/Pa 10.769 (cPf: 
***.451.072-**), de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 500245/2007, que trata da Presta-
ção de contas da SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo 
E dE oBraS PÚBlicaS, referente ao convênio HEMoPa nº 001/2003, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.


